Fundap Programa Acessa Escola - Declaração de Pessoa com Deficiência – 
responder até 17/11/2009
Caro candidato, 

Você foi classificado no Programa Acessa Escola (Edital 03/2009) e integra a Lista dos candidatos aprovados que declaram ser portador de deficiência.

Para você fazer uso do direito previsto no §5º do art.17 da Lei 11.788/2008 (“ Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio”),  solicitamos o preenchimento e devolução da declaração:

DECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

*NOME: ________________________________________*CPF nº__________________

Indique o código correspondente ao tipo de deficiência na Classificação Internacional de Doença:

*CID: ________________________________________

*TIPO E GRAU DE DEFICIÊNCIA: ___________________________________________

Descreva abaixo, detalhadamente, as condições especiais/recursos específicos que você necessitaria para estagiar e devem ser previstas no local de estágio:

( * PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
Devolução da declaração: impreterivelmente até o dia 17/11/2009

Após preencher, envie ao remetente deste e-mail.

A não devolução deste formulário na data recomendada será entendido como dispensa do direito acima mencionado,  passando a figurar na lista geral de classificação.

Atenciosamente, 

Divisão do Programa de Estágios

